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DECRETO LEGISLATIVO Nº 106 

Dispõe sobre a -concessao de 
Título de Cidadania. 

ANA SALETE DE OLIVEIRA CAVALCANTI, Presidente da câ

mara Municipal de Jaguariúna, Estado de são Paulo, etc. 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu pro

mulgo o seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1Q - t conferido ao Ilustríssimo Senhor Dr. 

CARLOS ALBERTO SALOM1!..o MURARa, o Título de "Cidadão Jaguariunense". 

Art. 20 - A honraria de que faz menção o artigo ant~ 

rior, será entregue ao ilustre homenageado em cerimônia pública a 

ser oportunamente convocada pela Mesa. 
-Art. 3Q - As despesas decorrentes com a execuçao de~ 

te Decreto Legislativo onerarão dotações orçamentárias específicas 

consignadas à câmara Municipal. 

Art. 40 - Este Decreto Legislativo entrará em 

na data de sua publicação. 
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Presidência da Cámara Municipal de Jaguariúna, aos 

14 de agosto de 1992 

CAVALCANTI 

Presidente 

Registrado na Secretaria e afixado, na mesma data, 

no Quadro de Avisos da Portaria da Câmara Municipal. 
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